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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESÍE . ESTADO OO PARANA

C N P J: 95.684.544/0001-26

RUÂJosÉoErRÀ[çapERtrR.r'io.cEP:85.230-ooo ro E/ra* {42) 36:t!r35e §Ttt4},Í*kg§t:
20 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N." 150/2017

De um lado. o MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa iuridica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR
inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.54410001-26, neste ato representado por seu Prefeito
Municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, portador da
Cédula de ldentidade RG. no.4.153.797-3, e inscrito no C.P.F n." 508.688.'109-91, residente e
domiciliado na Rua Arnaldo Ewaldo lanse, 765, Centro, nesta cidade, e que aqui passa a
denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado NEUTON BEREZA E CIA LTDA, inscrito no

C.N.P.J n.o 68.819.ô71l0001-12. com sede na Rua Miguel Antonio Orane, 511, Pitanguinha,
Pitanga/ Pr, neste ato Íepresentado pelo Sr. Neuton Bereza, portador do RG n' 6.013.748-0 e

CPF:?86.605.219-OO. residente e domicaliado na Rua Rui Barbosê, 530, Pitanguinha, Pitanga/PÍ
e que aqui passa a denominar-se dê CONTRATADA, resolvem aditar o contrato oÍiginal de

acordo com o disposto no Art. 57, lnciso ll, da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas e

d ispos içóes seg u intes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO O presente Termo Aditivo tem por objeto proÍÍogar o
prazo de vigência de que tÍata a Clausula Setima do Contrato Administrativo no. 15012011

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E VIGÊNCIA: O PTazo de Vigência de que trata a Clausula
74, fica prorrogado pot 12 (doze) meses, vigorando assim até 20112/2020

CLÁUSULA TERC IRA: Permanecem inalteradas as demais condiçÕes e cláusulas do contrato
orig ina I celebrado em 22 de Dezembro de 2018, não modificadas por este instrumento,
declarando-se nesta oporlunidade a ratificaçáo das mesmas.
E por êstarem de acordo, os participes Íirmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual teor
e f orma.

Santa Maria do Oeste. 19 de Dezembro de 2019

José R td o liveira TON ZA E CIA LTDA
Prefeito lvlunicipal

ePa la N eves Ferna do L pes
RG.: 9 96.45 RG: 7.605.179-8
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